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DECRETO N° 6127, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

"Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar - DEAGUA."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, COM FUNDAMENTO NOS TERMOS DA ALÍNEA "D", DO
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART. 6° DA LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N.
2995, DE 24/11/20,

DECRETA:

Art. 1" Fica aberto na contadoria do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra um
crédito adicional suplementar na importância de R$ 152.000,00 (cento e cinqüenta e
dois mil reais), distribuídos nas seguintes dotações orçamentárias:

04.
04 01 01
17.122.0020.2059
3.3.91.97
RPPS .......................
04 01 02
AGUA E ESGOTO
17.512.0020.1002
4.4.90.52
PERMANENTE
17.512.0020.2061
Água e Esgoto
3.1.91.13
OFSS ......................
3.3.90.30
CONSUMO ............
3.3.91.97
RPPS ......................
04 01 03
17.512.0020.2103
3.1.90.16
CIVIL .....................
3.3.91.97
1213PC

DEAGUA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE
Manutenção Departamento de Administração e Controle
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO
................................................................................... R$ 25.000,00
DEPARTAMENTO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE

Aquisicao de veiculos, Equip. e Mat. Permanente
EQUIPAMENTOS E MATERIAL

..............................................................................................6.000.00
Manutenção do Departamento de Estação de Tratamento de

OBRIGAÇÕES PATRONAIS INTRA
...................................................................................... R$ 22.000,00

MATERIAL DE
...................................................................................... R$ 20.000,00

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO
..................................................................................... R$ 27.000,00
DEPARTAMENTO DE OBRAS
Manutenção do Departamento de Obras
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS

....... R$ 30.000,00

....  R$ 152.000,00

- PESSOAL
....... R$ 22.000,00

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO
1 1.1

Total ....................................................................................................
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Parágrafo tinico. 0 crédito aberto por este artigo sera coberto corn recursos
provenientes de excesso de arrecadação e anulação das seguintes dotaçoes
orçamentdrias:

04. DEAGUA
04 01 01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA00 E CONTROLE
17.122.0020.1002 Aquisicao de veiculos, Equip. e Mat. Permanente
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ...... R$ 6.000,00
17.122.0020.2059 Manutengão Departamento de Administracäo e Controle
3.3.90.39 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURiDICA..................................................................................................... R$ 47.000,00
04 01 02 DEPARTAMENTO DE ESTA00 DE TRATAMENTO DE
AGUA E ESGOTO
17.512.0020.2061 Manutengão do Departamento de Estação de
Tratamento de Agua e Esgoto
3.3.90.36 OUTROS SERVIcOS DE TERCEIROS - PESSOA
FiSICA ............................................................................... R$ 14.000,00
04 01 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS
17.512.0020.1002 Aquisicao de veiculos, Equip. e Mat. Permanente
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE ..................................................................... R$ 5.000,00
17.512.0020.1015 Obras em Saneamento
4.4.90.51 OBRAS E INSTALACOES ........................... R$ 3.000,00
Total ..............................................................................  R$ 152.000,00

Art. 2° Este Decreto entrath em vigor na data de sua publicaedo.

Municipio de Guaira, 25 de novembro de 2021.

Antonio Manoel n Sill,' Junior
Prefeito

Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Municipio de Guaira, na data supra.

Cleber Sander Ferreira
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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